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Projeto de Lei
 
Institui o Dia Estadual do Sambista Perfeito, no

calendário oficial do Estado de São Paulo, a ser

comemorado, anualmente, em 14 de setembro.  
 

Artigo 1º - Fica instituído o Dia Estadual do Sambista Perfeito, a ser comemorado
anualmente no dia 14 de setembro, passando a integrar o Calendário Oficial de
Datas e Eventos do Estado de São Paulo.
 
 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Carioca, nascido em 14 de setembro de 1958, em Madureira, subúrbio do Rio
de  Janeiro,  Arlindo  Domingos  da  Cruz  Filho  OMC,  reconhecido  como  o
Sambista Perfeito, foi um dos maiores expoentes do samba brasileiro.  
 
Influenciado pelo pai Arlindão Cruz, que tocava cavaquinho, e pela mãe Aracy,
que tocava bateria e cantava, Arlindo Cruz cresceu embalado pelo batuque das
rodas de samba. Aos 7 anos de idade, ganhou seu primeiro cavaquinho. Ainda
jovem, Cruz  começou a trabalhar como músico, ao lado de grandes artistas,
como Candeia.
 
Na década de 70,  Arlindo Cruz passou a integrar  como um dos principais
artistas da geração Cacique de Ramos — um bloco carnavalesco carioca que
se tornou um centro  de efervescência  cultural  e  tornou-se um movimento
fundamental para inovação da música brasileira —,  em conjunto com figuras
como  Jorge  Aragão,  Beth  Carvalho,  Almir  Guineto,  Zeca  Pagodinho  e
Sombrinha. 
 
No Cacique de Ramos, Arlindo recebeu o convite para participar do grupo
Fundo de Quintal, o qual integrou entre 1981 e 1992; depois, fez dupla com
Sombrinha, também egresso do Cacique, até seguir carreira solo. 
 
Compositor prolífico, transitou por sambas de terreiro, partido-alto, sambas-
enredo e românticos, além de valorizar a sua fé através de letras que valorizam
o candomblé e os Orixás. 
 
Em 08 de agosto de 2025, com 66 anos, Arlindo Cruz faleceu devido a um
quadro de falência múltipla de órgãos, agravado por pneumonia e sequelas de
um Acidente Vascular Cerebral (AVC) hemorrágico que sofreu em 2017.
 
Apesar de ter nos deixado, o Sambista Perfeito construiu um legado marcante
para música e cultura brasileira, exaltando a identidade popular, periférica e
afro-brasileira.   
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